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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
revogar, a contar de 5 de abril de 2021, o decreto de 30 de setembro de 
2020, publicado no Diário Oficial do Estado nº 34.360, de 1º de outubro de 
2020, que designou carloS aUGUSTo dE PaiVa lEdo, Secretário adjun-
to, para responder interinamente, pela Secretaria de Estado de desenvol-
vimento Econômico, Mineração e Energia – SEdEME.
Palácio do GoVErNo, 31 dE MarÇo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 135, incisos ii e V, da constituição Estadual, 
JoSÉ fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMES JÚNior para exercer o cargo de 
Secretário de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia.
Palácio do GoVErNo, 31 dE MarÇo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 641771

d e c r e t o  Nº 1424, de 31 de MarÇo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 7.817.501,34 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 7.817.501,34 (Sete Milhões, 
oitocentos e dezessete Mil, Quinhentos e Um reais e Trinta e Quatro 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

862012612212978338 - cPH 0661 449052 21.633,34
971010342115028283 - SEaP 0301 339039 1.159.512,05
971010342115028283 - SEaP 0301 339092 6.636.355,95

ToTal 7.817.501,34

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 de março de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1425, de 31 de MarÇo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, 
no valor de r$ 370.575,77 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 370.575,77 (Trezentos e Setenta 
Mil, Quinhentos e Setenta e cinco reais e Setenta e Sete centavos), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011545115087556 - SEdoP 0101 444042 216.397,91
081012781214998317 - SEEl 0101 335041 154.000,00

141012060814918715 - SEdaP 7106 449093 177,86
ToTal 370.575,77

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011751214897567 - SEdoP 0101 449051 216.397,91
271011854414978772 - SEMaS 0106 339035 177,86

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 154.000,00
ToTal 370.575,77

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 de março de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 641766

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 566/2021-ccG, de 31 de MarÇo de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/343839,
r E S o l V E:
i. exonerar HElToN cHarlES araÚJo MoraiS do cargo em comissão 
de coordenador de Projetos, código GEP-daS-011.4, com lotação na 
Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social, a contar de 12 
de abril de 2021.
ii. nomear MarcUS ViNiciUS dE caSTro alVES para exercer o cargo 
em comissão de coordenador de Projetos, código GEP-daS-011.4, com 
lotação na Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social, a 
contar de 12 de abril de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 31 dE MarÇo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 567/2021-ccG, de 31 de MarÇo de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/343839,
r E S o l V E:
i. exonerar JorGE lUiZ araGÃo SilVa do cargo em comissão de diretor 
de Prevenção Social da Violência e criminalidade, código GEP-daS-011.5, 
com lotação na Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social, 
a contar de 12 de abril de 2021.
ii. nomear HElToN cHarlES araÚJo MoraES para exercer o cargo em 
comissão de diretor de Prevenção Social da Violência e criminalidade, 
código GEP-daS-011.5, com lotação na Secretaria de Estado de Segurança 
Pública e defesa Social, a contar de 12 de abril de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 31 dE MarÇo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 568/2021-ccG, de 31 de MarÇo de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e 
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/341045,
r E S o l V E:
nomear BrUNo lUiZ SilVa dE SoUZa para exercer o cargo em comissão 
de assessor administrativo ii, código GEP-daS-012.2, com lotação na 
casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 5 de março de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 31 dE MarÇo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 569/2021-ccG, de 31 de MarÇo de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
r E S o l V E:
i. exonerar ValdiNEi SilVa TEiXEira JUNior do cargo em comissão de 
chefe da divisão de Endemias de centro regional de Saúde, código GEP-
daS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
ii. nomear TáSSia caMila dE SoUSa PiNHo para exercer o cargo em 
comissão de chefe da divisão de Endemias de centro regional de Saúde, 


